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São Paulo, 25 de março de 2013 

 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições MULTA a 

equipe: 

 
 

1. PALMEIRAS: por não conter o acesso, na quadra, de pessoas não autorizadas antes da 

equipe visitante deixar a quadra, no jogo de n° 258 contra a Liga Sorocabana, realizado no dia 
21/03/2013.  

 
 
Anexo III – Multas - Parágrafo XVIII – página 42 
 
Permitir a presença de pessoas não autorizadas na quadra de jogo, mesmo nos intervalos  
ou após o término da partida até que os árbitros e equipe adversária tenham deixado, em  
segurança, a quadra. 
a. Primeira infração deste item: multa de R$ 1.000,00 (mil reais) 
b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
c. Terceira infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mais a interdição do  
ginásio por um mínimo de uma partida ou mais, conforme agravantes julgados pela  
Comissão Disciplinar. 
 
Valor da Multa: R$ 1.000,00 (mil reais) 

 
 
 

Felipe Joseph 

Coordenador de Competições 


